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EDITAL nº 01/2018 – CPLSR/PRPG/UFPI 

CHAMADA E SELEÇÃO DE PROPOSTAS DE CRIAÇÃO E OFERTA DE CURSOS PÓS-

GRADUAÇÃO LATO SENSU 

 

RESULTADO DA ANÁLISE DOS PROJETOS PEDAGÓGICOS DOS CURSOS 

(COMPLEMENTAR) 

 

Observações: 

 De acordo com a letra “b”, do item 4.2 do Edital, esta etapa consistiu em análise do Projeto 

Pedagógico do Curso, sendo considerado aprovado o projeto que atender a todos os requisitos 

da Resolução nº 227/16 – CEPEX/UFPI, de 10/10/2016 e obtiver nota igual ou superior a 7,0 

pontos no julgamento do mérito, conforme critérios indicados no Formulário de Avaliação da 

Proposta (anexo III do Edital). 

 Segundo o Edital e sua retificação, esta etapa admite interposição de recurso, mediante entrega 

na Coordenação de Programas Lato Sensu e Residências/PRPG ou envio de Requerimento 

(Anexo IV do Edital) para o e-mail latosensu@ufpi.edu.br, até às 18:00 do dia 28/06/2018. 

 O responsável pelo projeto reprovado pode solicitar o espelho da avaliação, na Coordenação 

de Programas Lato Sensu e Residências/PRPG ou pelo e-mail latosensu@ufpi.edu.br, até às 

18:00 do dia 26/06/2018.  

 O recurso, com a devida justificativa, pode vir acompanhado de versão corrigida do projeto e 

seus anexos e/ou complementação de documentos. 

 

Nº DO PROCESSO RESULTADO JUSTIFICATIVA 

23111.024485/2018-29 Reprovado 

Inadequação da proposta à Resolução nº 227/16 – 

CEPEX/UFPI (itens VI, X, XIX, XXII e XXIII do 

Art. 7º). 

 

 

Teresina, 26 de maio de 2018. 

 

 

 

 

Profa. Dra. Lívia Fernanda Nery da Silva 
Coordenadora de Programas Lato Sensu e Residências/PRPG/UFPI 
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